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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 

PALÁCIO VER. EDIR LOPES DE FARIAS 
PLENÁRIO EDUARDO VALVERDE


COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS.

PARECER E VOTO DA COMISSÃO Nº 040/2021.
           AO PROJETO DE LEI Nº 1099/2021, “DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NO ART. 5º, DA LEI 296/2004, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

Em estudo a presente matéria, vimos que a mesma não traz nenhum aumento de despesa, e sim especifica as áreas dos cursos, devendo ser aceitos somente os realizados na área de atuação do cargo contratado.  

Portanto somos de parecer favorável.   

Obs: O voto é baseado no voto do Relator e do Membro, pois o presidente tem o parecer contrário.    
                                                               Sala das comissões

                                                              Em,  25 de agosto de 2021.

DANIEL ANDRADE                                                              HILTON EMERICK DE PAIVA                                                 

     PRESIDENTE                                                                                     RELATOR 

LUIZ BARBOSA DOS SANTOS

MEMBRO

COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS.

PARECER E VOTO DO RELATOR Nº 040/2021.
           AO PROJETO DE LEI Nº 1099/2021, “DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NO ART. 5º, DA LEI 296/2004, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

Em estudo a presente matéria vi a mesma não irá causar ônus ao município, pois os percentuais que se refere a lei, já são previstos na legislação anterior e somente está estabelecendo a área de capacitação.     

Assim sou de parecer favorável. 
Sala das comissões

                                                              Em, 25 de agosto de 2021.

HILTON EMERICK DE PAIVA 

RELATOR 
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